
CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARETAMA 
CNPJ 11.464.302/0001-37 

PROJETO DE LEI Nº013/202] 

EMENTA: INSTITUI O DIA 
MUNICIPAL DO VAQL 'EIRO, (24 DE 
MAIO) E DA O TRAS PROVIDENCIAS. 

Art. 1º - Fica istituido no Município de Tuparcetama, o Dia do Vaqueiro. 

Art. 2º - O dia instítuído no artigo anterior será comemorado, anualmente no dia 24 de maio. 

Art. 3º - Durante o evento o Poder Público Municipal desenvolvers 
atividades, juntamente com entidades da sociedade civil pertinentes. 

Art. 4º - Esta Lei entr na data de sua publicagio. 
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